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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 917, de 09 de março de 2012.
autoriza o poder executivo a conceder auxílio financeiro A ASSOCIAÇÃO OrQUESTRA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais para a Associação Orquestra Municipal de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 08.055.398/0001-75.



Parágrafo Único O benefício de que trata esta Lei servirá de incentivo na manutenção das atividades da Orquestra Municipal de Westfália, podendo ser utilizado para pagamento de despesas com deslocamento de seus integrantes, manutenção de equipamentos, alimentação e afins, necessárias para a continuidade das atividades da entidade.


Art 2º O auxílio autorizado por esta lei será pago mensalmente, a contar de março de 2012 até dezembro de 2012.

           Art 3º A entidade firmará convênio com a Administração Municipal, comprometendo-se a realizar apresentações em festividades do Município quando solicitado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e, sempre representando e divulgando o Município, sem qualquer ônus para este.


Art 4º Para a liberação de cada uma das parcelas, a entidade deverá prestar contas da parcela anterior, excetuando-se a primeira parcela, referente ao mês de março de 2012. Da última parcela o prazo para prestação de contas será 31 de janeiro de 2013.



Art. 5º A não aplicação dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância da obrigação de prestação de contas, sujeitará a entidade beneficiada a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos desde a data do seu recebimento, acrescidos de juros de 1% ao mês e a inabilitará ao recebimento de quaisquer outros benefícios ou auxílios do município, até a regularização da sua inadimplência, em decorrência da presente lei.


Art 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.



Art 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de março de 2012.
Sérgio Marasca
PREFEITO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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